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ESTADO DA PARAÍBA

Acórdão
Apelação Cível nº. 0069720-57.2012.815.2001

Relatora: Dra. Vanda Elizabeth Marinho – Juíza Convocada.

Apelante: NET Serviços de Comunicação S/A - Adv. Zélia Maria Gusmão 
Lee.

Apelada: Durval Thadeu Carvalho dos Reis e outros – Adv. Márcia Dantas 
de Lima.

EMENTA:  APELAÇÃO.  MODIFICAÇÃO  DO  PLANO 
DE  TELEFONIA.  REDUÇÃO  DOS  SERVIÇOS 
PRESTADOS.  COBRANÇA  ALÉM  DO  DEVIDO.  MÁ 
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  DANOS  MATERIAL  E 
MORAL.  PROCEDÊNCIA.  RECURSO.  PRELIMINAR. 
ILEGITIMIDADE  ATIVA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. 
PACOTE DE SERVIÇOS DE TELEFONIA, INTERNET 
E  TV  POR  ASSINATURA.  MUDANÇA  DE 
RESIDÊNCIA.  COBRANÇA  EM  PERÍODO  SEM 
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  TRANSFERÊNCIA 
CONDICIONADA  A  ACORDO  E  PAGAMENTO  DO 
DÉBITO COBRADO. ATO ILÍCITO DEMONSTRADO. 
DESPROVIMENTO.
Demonstrada a cobrança do plano de telefonia e 
outros  serviços,  em  período  que  não  houve  a 
prestação,  impõe-se  a  restituição  dos  valores 
indevidamente cobrados.
A reparação pelo dano moral deve corresponder à 
realidade dos fatos trazidos ao processo, 
observando-se que o valor da indenização tem 
função de penalidade e reparação dos prejuízos da 
vítima, de forma a não ensejar enriquecimento 
sem causa.

Dra. Vanda Elizabeth Marinho – Juíza Convocada.                                                                                     1



Processo nº. 0069720-57.2012.815.2001

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os  desembargadores  da  Primeira Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em 
rejeitar a preliminar. No mérito, por igual votação, negar provimento ao 
apelo. 

RELATÓRIO

NET  SERVIÇOS  DE  COMUNICAÇÃO  S/A interpôs 
Apelação  hostilizando a Sentença proveniente do Juízo de Direito da 4ª 
Vara  Cível  da  Comarca  deste  Capital,  proferida  nos  autos  da  Ação 
Declaratória Negativa de Débito  ajuizada por  Durval Thadeu Carvalho 
dos Reis e Márcia Dantas de Lima contra a Apelante.

Do histórico do fato narrado na inicial, verifica-se que 
os Apelados ajuizaram a Demandada buscando reparação civil por dano 
moral  em  razão  da  má  prestação  de  serviço  da  Demandada,  que 
permaneceu  cobrando  por  serviços  de  internet  não  prestados,  após 
solicitação de mudança de endereço residencial.

Alegaram  que  no  dia  27  de  setembro  de  2001 
solicitaram a transferência da linha telefônica juntamente com os serviços 
de internet e TV por assinatura para o novo endereço, localizado na Rua 
Marcos Barbosa, 135, Trincheiras, nesta Capital, tendo recebido resposta 
posteriormente que, por problema de cabeamento, não seria possível o 
serviço de internet e de TV a cabo, os quais seriam cancelados.

Aduziram  que,  diante  da  informação  recebida, 
solicitaram  que  os  serviços  de  telefonia  e  internet  fossem  então 
transferidos para o endereço funcional da Autora e que, além do tempo 
sem a prestação dos serviços, a Demandada permaneceu cobrando pela 
TV por  assinatura;  e  que fizeram diversas  reclamações  a  respeito  das 
cobranças abusivas.

Na  Sentença  (fls.  99/102),  o Magistrado,  ao 
fundamento de que o Autor solicitou a transferência do local da prestação 
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de  serviço  e  a  Demandada  apenas  alterou  no  sistema,  sem  fazer 
fisicamente  a  modificação;  a  arguição  da  Contestante  de  que  não 
promoveu  a  mudança  da  linha  para  o  local  solicitado  em  razão  da 
inadimplência do contrante não restou comprovada nos autos, visto que 
as pendências mensais que aparecem em aberto conferem exatamente 
com o período da solicitação da transferência e que a parte autora quitou 
as parcelas de setembro de 2011 a fevereiro de 2012; nos autos constam 
vários  e-mails  relativos  à  solicitação  de  portabilidade  para  o  novo 
endereço;  o  dano  material  restou  comprovado  com o  pagamento  das 
faturas dos meses de outubro a dezembro de 2011, sem que houvesse a 
prestação dos serviços contratados, perfazendo um total de R$ 657,80, 
que  deve  ser  restituído  em  dobro,  conforme  disposição  do  Art.  42, 
Parágrafo  Único,  do  CDC;  e  que  o  ato  ilícito  da  Demandada  ensejou 
reparação civil por dano moral, julgou procedente o pedido e condenou a 
Ré  a  pagar  aos  autores  a  quantia  de  R$  1.315,60,  pela  repetição  de 
indébito, e R$ 5.000,00 para cada Promovente, a título de indenização por 
dano  moral,  bem  assim  ao  pagamento  das  custas  processuais  e 
honorários advocatícios que arbitrou em 20% do valor da condenação.

Nas  razões  recursais  (fls.  104/108),  a Apelante 
arguiu que a Apelada Márcia Dantas de Lima não é parte legítima para 
figurar no polo ativo da demanda, visto que não possui relação jurídica 
contratual com ela Recorrente e do fato alegando inexiste reparação civil a 
ser ressarcida, notadamente se considerado que o fato alegado não gerou 
constrangimento  ou  abalo  emocional  a  autorizar  condenação  por  dano 
moral.

Alegou que o Apelado teve o contrato desconectado em 
razão da inadimplência que ocasionou, inclusive porque não honrava as 
datas ajustadas para as obrigações por assumidas; e que ele não teve 
nome negativado em cadastro de inadimplente, e por isso a condenação 
ao  pagamento  de  quantia  por  indenização  enseja  enriquecimento  sem 
causa.

Pugnou pelo  provimento  da  Apelação  para  que fosse 
reformada a Sentença, julgado improcedente o pedido.
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Não  houve  oferecimento  de  contrarrazões,  conforme 
certidão de fls. 114.

A  Procuradoria  de  Justiça  ofereceu  Parecer  (fls. 
120/122), sem opinar a respeito do mérito da causa.

É o relatório.

V O T O

Analiso, inicialmente, a arguição de ilegitimidade ativa 
da Apelada.

Arguiu  a  Recorrente  que  não  possui  relação  jurídica 
com Márcia Dantas de Lima e que do ato alegado na inicial, ainda que 
provado, não enseja reparação civil por dano moral.

Dos  autos,  verifica-se  que  a  inicial  descreve  que  os 
autores residem na Rua Marcos Barbosa, n.º 135, Trincheiras, exatamente 
o  local  para  o  qual  foi  solicitada  a  transferência  da  linha  telefônica, 
internet  e  TV  por  assinatura,  o  que  demonstra  que  o  ato  alegado  na 
exordial tem relação com a Apelada, notadamente se considerado que a 
segunda  solicitação  de  transferência  foi  para  que  os  serviços  fossem 
transferidos para o local que funciona a empresa em que ela é sócia.

Desta forma, resta evidenciada a legitimidade para agir 
da Recorrida Márcia Dantas de Lima, pelo que rejeito a arguição trazida 
em preliminar.

No mérito, a questão gira em torno da responsabilidade 
civil  decorrente  da  não  transferência  da  linha  telefônica  solicitada  e 
reparação civil por dano moral decorrente da má prestação do serviço.

A Apelante alegou que não providenciou a transferência 
da  linha  telefônica,  internet  e  TV por  assinatura,  como solicitado  pela 
parte, em razão da inadimplência.
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A inicial foi instruída com lista de vários protocolos de 
chamadas  relativos  as  cobrança  e  mudança  do  local  da prestação  dos 
serviços de telefone e internet, fatura de consumo referentes ao período 
de  setembro  de  2011  a  fevereiro  de  2012  e  boleto  bancário  com 
comprovante  de  pagamento,  dando  quitação  da  primeira  parcela  do 
acordo firmado entre as partes, relativo às parcelas pendentes.

Esses  documentos  comprovam  que,  de  fato,  houve 
solicitação  de  mudança  da  linha  para  o  endereço,  e  o  Histórico 
Atendimento, trazido aos autos pela Apelante (fls. 90), demonstra que a 
mudança foi procedida somente no sistema, o que comprova que, de fato, 
não  foi  procedida  a  mudança  para  o  segundo  endereço  indicado  pelo 
Autor, quando recebeu a informação de que, por problema de cabiamento, 
não seriam possíveis  os  serviços de internet  e  TV a cabo no primeiro 
endereço solicitado.

Verifica-se,  também,  que  nos  relatórios  trazidos  pela 
Contestante/Recorrente,  constam  a  informação  de  que  o  cliente 
compareceu a empresa para pegar a fatura de pagamento e contestar a 
fatura do mês de dezembro, restando anotada a retirada dos dias em que 
não foram utilizados os serviços.

Assim, o conjunto probatório deixa cristalino que houve 
a  solicitação  de  mudança  de  endereço,  não  atendida  por  culpa  da 
Recorrente, e por isso não poderia cobrar pelos serviços não prestados, ou 
mesmo condicionar  a  transferência  da  linha  ao  prévio  pagamento  das 
pendências, cuja inadimplência contratual partiu da Apelante.

O  dano  moral  restou  caracterizado  pelo 
constrangimento,  situação vexatória  dos  Apelados,  em decorrência  não 
prestação dos serviços contratados, cobranças por longo período sem a 
prestação do serviço, que se deu por culpa da Recorrente, inclusive pelo 
fato  de que a transferência  da linha telefônica e internet  para o  local 
solicitado foi  condicionada à realização de um acordo e pagamento do 
débito.

A jurisprudência firmou entendimento de que a falha na 
prestação de serviços de telefone e internet pode gerar indenização pode 
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dano  moral,   notadamente  se  o  consumidor  não  contribuição  para  a 
suspensão do serviço contratado.

Nesse sentido:

CONSUMIDOR.  TELEFONIA. SUSPENSÃO 
INDEVIDA  DOS  SERVIÇOS.  SERVIÇO 
ESSENCIAL.  DANO  MORAL 
CONFIGURADO.  SENTENÇA  MANTIDA.  A 
parte autora postulou indenização por danos 
morais, em razão da suspensão dos serviços 
de  telefonia  e  internet.  Restou  comprovado 
que o autor permaneceu com o seu telefone e 
a sua internet suspensos, sem poder utilizá-
los,  mesmo com as  faturas  adimplidas.  Não 
merece prosperar o pedido da parte ré para 
afastar a obrigação de fornecer o plano antigo 
ao autor, tendo em vista que o plano "oi conta 
total  light",  ainda  está  ativo  e  amplamente 
divulgado  no  sitio  da  demandada.  Danos 
morais incidentes na espécie, eis que o serviço 
de  telefonia  é  considerado  essencial  (Lei  nº 
7.783/89, art. 10, VII) E deve ser fornecido de 
forma contínua (art.  22 do CDC).  Presunção 
de prejuízo ocorrente in re ipsa, pelo simples 
fato  da  interrupção  e  da  essencialidade. 
Quantum  indenizatório  que  merece  ser 
mantido, pois fixado de acordo aos patamares 
adotados  pela  turma  para  casos  análogos. 
Recurso  desprovido.  (TJRS;  RecCv  9642-
16.2014.8.21.9000;  Campo  Bom;  Terceira  
Turma Recursal Cível; Rel. Des. Lucas Maltez  
Kachny;  Julg.  22/05/2014;  DJERS 
27/05/2014) 

Assim, considerando que os apelados não deram causa 
à suspensão do serviço e que a Recorrente condicionou a transferência do 
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local para prestação dos serviços e telefone e internet a um acordo com 
pagamento do débito, não vejo o que ser modificado na Sentença.

Ante  o  exposto,  rejeitada  a  preliminar  de 
ilegitimidade  ativa,  no  mérito,  nego  provimento  à  Apelação, 
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador José  Ricardo  Porto. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Vanda Elizabeth Marinho 
(Juíza  convocada  para  substituir  o  Des.  Marcos Cavalcanti de 
Albuquerque), José Ricardo Porto e Leandro dos Santos.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor 
Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho, Promotor de Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 
de outubro de 2014.

Vanda Elizabeth Marinho
 R e l a t o r a
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